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Parecer Jurldl co no 512024

lnteressado: Presidente da Câmara Municipal de Pitanga

Assunto: Contratação direta - Eventos de Capaiitação

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO.
CoNTRATAÇÃO DTRETA. CURSO
ABERTO DE CAPACITAÇÃO DE AGENTES
PÚBLICOS. INEXIGIBILIDADE DE
LlcrTAÇÃo. PosstBrLrDADE.
RECOMENDAÇÓES.

ANÁLISE JURíDICA

g A f-ei no 14.13312021 regula no ar1.74a inexigibilidade de licitaÇáo, isto

é, situaÇÕes que permitem ao Poder Público a contratação direta de particular

sem a deflagração de procedimento licitatório, dentre elas, a contratação de

serviço técnico listado'na alÍnea "f'do inciso lll, com profiss'tonais ou empresas

de notória especializaÇão para treinamento e aperfeiçoamento de pessoall.

4. O programa do evento permite inferir que os temas a serem tratados

1 Arl.74. É inexigível a licitaÇão quando houver inviabilidãde de competição, em especial
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lll - contratação dos seguintes serviços técnicos êspeci

bredominantemente intelectual com proÍissionais ou empresas de
vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgaçáo:
f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal;

Fone/Fâx (42) 3646-3443 " Cx. Postal 106
CEP 85.200-000 - Pitanga - P,araná

camara@pitanga.pr.leg.br

alizad
notó

natureza
cializa0âo,

unôoÍn

aes

anôt9
S

0 ÀSPR
['5 ilt

RELATÓRIO

1. Trata-se de procedimento administrativo que objetiva a contratação

direta sociedade empresária que promoverá curso abêrto de capacitaçáo para

agentes públicos com o seguinte tema: "Dispensa e lnexigÍbilidade na Lei n"
'14.133/2021 . Contratação Direta por Credenciamento, de Profissionais e

Empresas" (sic.).

2. Os autos vieram a esta Procuradoria para análise.

É o breve relato.
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sâo de interesse do Poder Legislativo.

5. Quanto à avaliação da singularidade do serviço, é preciso salientar que

embora se possa encontrar no mercado vários cursos ou eventos que tratam

da matéria, a natureza do objeto a ser contratado é que determina a

inviabilidade de competição, em especial pelo grau de conÍiança envolvido2.

6. É exatamente o que se percebe no desenvolvimento de evento de

treinamento e capacitação. Do ponto de vista fático, há muita dificuldade de se

eleger um elemento objetivo que possa permitir a realizaçâo de licitaçáo, pois

os profissionais ou entidades sâo incomparáveis, inviabilizando a competiçáo.

Assim, reconhece-se que é a discricionariedade da Administração que avaliará

se o evento/curso é adequado aos seus objetivos, o quê não significa que a

escolha de determinado contratado não deva ser devidamente justificada, à luz

do que dispôe inciso Vl do ar1.72 da Lei no 14.133120213.

7. Quanto à notória especialização, denota-se pelos dados curriculares

do docente, elementos que permitem aferir, pelo menos em tese, possuir

capacidade para execução do objeto.

8. No que diz respeito à contratação de cursos, o Tribunal de Contas da

União fixou o seguinte entendimento:

"[...] as contrátaÇões de professores, conferencistas ou instrutores para ministrar
cursos de treinamento ou aperÍeiçoâmento de pessoal, bem como a inscricão de
servidores para particioacão de cursos abertos a terceiros, enquadram-se na
hipótese de inexiqibilidade dê licitacão prevista no inciso ll do art. 25, combinado
com o inciso Vl do art. 13 da Lei n" 8.666/93" (Decisão 438/98 - Plenário. Sessão
1 5/04/1 998. pOU 23/07/í 998. [griêíl

2 Súmula no 39 do TCU: "A inexigibilidade de licitação para a contratação de serviços técnicos
com pessoas Íísicas ou jurídicas de notória especialização somente é cabível quando se
tratar de serviço de natureza singular, capaz de gxigir, na seleÉo do executor de confiança,

etivos de qualificaÇão
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grau de subjetividade insuscetível de ser medido pelos critérios obj
inerentes ao processo de licitação, nos termos do art. 25, inciso lt, da
3 Nt. 72. O'-processo de contratação direta, que compreende os cas
dispensa de licitaçáo, deverá ser instruÍdo com os seguintes do
Vl - Âzáo da escolha do contratado;
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9. No queie refere aos requisitos da contrataçáo direta, os processos de

dispensa de licitação e a situaçôes de inexigibilidade devem ser formalizados

com os elementos exigidos no art. 72 da Lei Federal no 14.13312021,

regulamentado no âmbito da Câmara Municipal de Pitanga pela Resolução da

Mesa Diretora no 5120234

10. O capul do art. 20 da aludida resolução dispóe:

Art. 2" O procedimento de côntratagáo 6iÍêta, que compreende os casos de
inexigibilidade ê de dispensa de licitação, deverá ser instruÍdo na seguinte ordem:
| - documento de formalização de demanda com a justificativa para a contratâção,
termo de referência, projeto básico ou projeto executivo e, se for o caso, estudo
técnico preliminar e análise de riscos;
ll - estimativa de despesa;
lll - demonstração-da compatibilidade da pÍevisâo de recursos orçamentários àom
o compromisso a ser assumido;
lV - minuta do contrato, se for o caso;
V - pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos
requisitos exigidos:
Vl - Gzâo de escolha do contratado e justificativa de preço;
Vll - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e
qualificação mínima necessárias,
Vlll - parecer jurídico emitido pela Procuradoria Legislativa, dispensado na
hipótese de parecer referencial;- 
lX - autorização pela autoridade competente.

11. Verifica-se, no caso, nâo ter sido realizado estudo técnico preliminar

e análise de risco (art.2o, l). Diante da singeleza do objeto, não pareceu haver

necessidade de sua realizaçáo.

12. Quanto à justificativa do preço, consta a informaçáo de que o valor a

ser pago é condizente com aqueles praticados no mercado. Como não há

outros elementos para apurar a afirmação, supõe-se que o setor responsável

tenha feito a pesquisa de preço (art.2" ll).

13. O Departamento de Contabilidade e Finanças indica a disponibilidade

I AÍlm dê evitaÍ rêpêtlçÕes desnace8sárias, quando houvêÍ Í3Íerênoia neste p algum diBpüritivÕ
normativo sem previsáo exprêssa do diploma normativo, deve ser en
Resolução da Mêsa Diretora no 5, de 1o de março de 2023.

peÍtencênte à

tmunóo
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de recursos de ordem orçamentária para suportar as obrigaçÕes oriundas da

contratação (art. 2o, lll)5.

14. Nos termo§ do art. 95 da Lei no 14.133120216, a elaboração de

instrumento de contrato é dispensável, sendo possível sua substituiçáo por nota

de empenho.

15. Como tal contratação não se diferencia das contrataçÕes realizadas

mediante prévia licitaçâo, devem ser exigidos os documentos previstos para

habilitaçáo se ela fosse realizada, observadas as peculiaridades do objeto.

'16. Por fim, há algum tempô, a Procuradoria vem. recomendando que se

dê preferência para cursos on line por questôes de economicidade.

17. Considerando a criação da Escola do Poder Legislativo pela

Resolução no 91t2023, recomenda-se ao gestor que os cursos de capacitação

sejam realizados, preferencialmente, por intermédio dela.

18. De acordo com o inciso I do art. 2o da Resoluçâo no 9112023, incumbe

à Escola do Poder Legislativo "oferecer aos parlamentares e aos seNidores da

Câmara Municipal de Pitanga suporte conceitual e treinamento para a

elaboração de teis e parp o exercicio das atividades profissionais das áreas

ad m i n i strativ as e leg i sl ativ a".

19. Assim, havendo órgão próprio da Câmara Municipal êncarregado de

oferecer capacitaçáo aos agentes públicos do Poder Legislativo, a contratação

de cursos promovidos por outras instituiçôes deve ser motivada.

2Q. A realização do curso por intermédio da escola permitirá que mais

agentes públicos possam se capacitar, evitanÇo-se o risco de deslocamento

'Art. 70 [... ]

§ 2! As ob;as e os serviços somente poderâô ser licitados quando:
lll - houver previsão de recursos orçamêntários quê assegurem o pagamento das obrigaçóes
decorrentes de obras ou serviços a serem executadas no exercício financeiro em curso, dê acordo com
o respectivo cronograma,
" Art. 95. O instrumento de contrato é obrigatório, salvo nas seguintes h ipóteses, em quê a Administra-

çáo podeíá substituí-lo por oqtro anstrumento hábil, como carta-contÍato, nota de empenho de despesa,
autorizaçâo de compra ou ôrdem de execução de serviço:§ 2o É nulo e de n êfeito o contrato
verbal com a Administração, salvo o dê pequenas compras ou o de p rviços de pronto
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(dezpagamênto, assim entendidos aqueles de valor náo superior a R$ 10.000,
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para grandes centros e promovendo economia para o erário.

SE:

a) a aval)ação da justificativa para a escolha do contratado;

b) a exigência da mesma documentaçâo para habilitaçáo;

c) por questões de economicidade, que os cursos de capacitação sejam

promovidos pela Escola do Poder Legislativo Desembargador Joerling Joely

Cordeiro Clêve.

É o parecer.

Pitanga, 22 de fevereiro de 2024.
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21. Ante o exposto, opina-se pela possibilidade de contratação direta, se

assim o gestor entender conveniente à Administração Pública, recomendando-


